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RESOLUÇÃO nº1.195/2021 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas – MG, representante legítima do povo, aprovou e o Presidente, no uso das atribuições que confere o Parágrafo Único, do art. 86 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, promulga a seguinte Resolução:

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CHAMADO “PRÊMIO ALFERES TIRADENTES” AOS ALUNOS MELHORES CLASSIFICADOS NO CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL DE CABOS, SOLDADOS E GUARDAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído o “Prêmio Alferes Tiradentes”, com certificação impressa aos profissionais da segurança pública, que foram destacados e reconhecidos na região, o qual será entregue em sessão solene anual na Câmara Municipal de Sete Lagoas aos seguintes honrados:
I -  ao aluno classificado em primeiro lugar durante o curso de formação de soldados, ministrado pelo 19ª Região Polícia Militar do Estado de Minas Gerais;
II - ao aluno classificado em primeiro lugar durante o curso de formação dos Guardas Municipais de Sete Lagoas-MG;
III – ao aluno classificado em primeiro lugar durante o curso de formação de soldados e oficiais durante o curso de formação dos integrantes do Corpo de Bombeiros;
IV – ao aluno classificado em primeiro lugar durante o curso de formação de policiais e delegados a serem integrados nos quadros da polícia civil;
V – ao aluno classificado em primeiro lugar durante o curso de formação de Policiais Penais;
VI - ao Comandante de Setor de Unidade descentralizada da Polícia Militar de Sete Lagoas, em razão de ter sido destacado pelas atividades de polícia ostensiva que resultaram em mobilização comunitária, notadamente em liderança vinculada a região de sua responsabilidade.
Art. 2º O prêmio será entregue como reconhecimento, após o curso de formação profissional e indicação dos Chefes representantes, em sessão solene na Câmara Municipal de Sete Lagoas-MG, denominado “Prêmio Alferes Tiradentes”.
Art. 3º A forma de premiação do “Prêmio Alferes Tiradentes” ficará a critério da Mesa Diretora, que poderá observar, pelo menos: 
I - Prêmio Alferes Tiradentes; 
II - Nome do premiado classificado em primeiro lugar durante o curso de formação da respectiva carreira, ministrado pela 19ª Região Integrada de Segurança Pública (RISP) ou o nome do premiado classificado em primeiro lugar durante o curso de formação dos Guardas Municipais de Sete Lagoas ou o nome do Comandante de Setor de Unidade Descentralizada da Polícia Militar de Sete Lagoas, em razão de ter sido destacado pelas atividades de polícia ostensiva que resultaram em mobilização comunitária, notadamente em liderança vinculada a região de sua responsabilidade;
III - Assinatura do Chefe do Poder Executivo Municipal,
IV- Assinatura do Presidente da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
Art. 4º Os nomes dos premiados de que dispõe esta Lei, serão publicados no Diário Oficial do Legislativo.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                       Câmara Municipal, Sala das Sessões, 15 de setembro de 2021.


ALCIDES LONGO DE BARROS
Presidente da Câmara



 GILSON LIBOREIRA D SILVA                      JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ 
     1º Vice-Presidente                                                            2º Vice-Presidente



 ISMAEL SOARES DE MOURA                       SILVIA REGINA DE OLIVEIRA
         1º Secretário                                                            2º Secretário 
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